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RESUMO
-

ciência, deve ter sua proteção sedimentada no direito, para tanto, o ultrapassar bar-
reiras surgem em diversas facetas, até aos olhos que os olham como objetos de direi-

Singer aclara quanto a ilogica de colocar os animais não humanos às margens da 

próprios dos seres humanos aos animais não humanos, em especial os fundamen-

própria alma humana, pois, nada mais nobre que proteger o mais fraco, aquele que 
não consegue por si só fazer valer direitos que pela ética devem titular.
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1 Introdução

Encontramo-nos numa sociedade antropocêntrica, a qual, coloca o homem 
como centro de todas as coisas, dando-o um ar de superioridade em relação a tudo 
e quiçá a si mesmo. 

A história mostrou a importância dos animais na vida do ser humano, bem 

Assim, traga-se a ideia de especismo, o qual fundamenta os atos de do-
minação dos seres humanos em face aos animais, alocando-os sempre como meros 
objetos de direito.

Em face a este cenário, tem-se o biocentrismo, o qual, busca alocar todos os 
seres vivos em posição de destaque.

posicionamentos (antropocêntricos e especismo) não se sustentam, pois, os mesmo 

Vê-se então a necessidade dos animais não humanos ganharem destaque 
no ordenamento jurídico, principalmente face à Constituição, irradiando, sua prote-
ção aos animais não humanos. 

2 Breve aspecto histórico entre o ser humano e os animais

Desde os primórdios o homem sempre teve uma estreita relação com os 
animais não humanos, sendo integrantes do meio em que os rodeavam, conforme o 

Contudo ao longo dos milénios que marcaram a evolução 

caçava e recolhia os alimentos, com as mudanças climatéricas ocor-
ridas, aumento de população e com a sua própria evolução cultural, 
os animais passaram a coabitar com o ser humano dando-se início ao 

foi a ovelha, pois a mesma disponibilizava carne, lã, couro e leite.

humanos, sempre foi uma relação vertical de dominação.

o humano sempre tenha sido pensado como uma mis-
teriosa conjunção de um corpo natural vivente e uma dimensão so-
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brenatural, social ou divina, nós deveríamos começar a (re)proble-
matizar o humano como resultado da separação prática e política 
entre humanidade e animalidade. Seja em suas variantes antigas ou 
modernas, a máquina antropológica operaria pela criação de uma 
diferença absoluta, uma distinção entre homem e animal que, de um 
lado, eleva o humano em detrimento do animal e do ambiente e, de 
outro, desloca a animalidade essencialmente para fora daquilo que 

-
tas ao mundo. Em seu inquérito, Agamben busca problematizar essa 
cisão, o intervalo vazio e indeterminado entre homens e animais. É a 
partir dessa condição de intermezzo, desse estado de vida nua, dirá 
Agamben, que nós precisamos começar a vislumbrar meios de para-
lisar a máquina antropológica e abrir caminhos para que se instaure 

vida humana. (BASQUES, 2008, p.2).

3 Natureza jurídica dos animais não humanos

aulas de introdução ao estudo do direito, a lei é criação do homem social para o 
homem.

A sociedade ocidental crava-se na ideia da superioridade humana, valen-
do-se dos argumentos antropocêntricos, ou seja, aloca-se o ser humano no centro de 
todas as coisas. Veja que, na sociedade de moral cristã, ao homem lhe foi concedido 
a dádiva de ter a imagem e semelhança de Deus, fazendo-o crer, na ideia de supe-
rioridade divida1.

Desde já, ao conhecer o pensamento que permeia a sociedade brasileira 
pode-se fazer um pré-julgamento do tratamento jurídico dos animais, e com certeza, 
o centro de todas as coisas, a eles, não foram concedidos.

A análise da natureza jurídica dos animais não humanos poderá se dar 

No que diz respeito ao Código Civil, encontra-se o cerne da questão na 
diferença entre sujeito de direito e objeto de direito, buscando o conceito legal de 

verbis

“Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil”.� � � � � � � � � � � 	 � 
 � �  � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �  � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 	 � � � � � � � � � �  � � � � � � �� � � �  � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �  � � � �  � � � � � � � � � � �  � � � � � �   	 ! � � � � � � � � � � � � ��  � � � � " # $ % � � �  � � � � � � & � � 	 � ' ( ) *
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Desde a criação do texto legal, viu-se a intenção do legislador de dedicar a 
qualidade de sujeito de direito tão somente ao animal humano, explica-se.

O texto inicial da Câmara dos Deputados repetia o vetusto Código Civil e 
dizia “todo homem
Senado mudou-se para “todo ser humano
civil”, por uma questão puramente de ordem feminina, após, retornando para Câ-
mara, trocou-se novamente, para “pessoa”, por uma questão topológica, visto que, 
encontravam-se nos livros “Das Pessoas”.

“no art. 1º do Código Civil, que, ao prescrever ‘toda pessoa 

é capaz de direitos e deveres’, emprega o termo ‘pessoa’ na acepção de 

todo ser humano, sem qualquer distinção de sexo, idade, credo ou raça” 

(2012, p. 101).

“O ordenamento jurídico destina-se a reger as relações sociais 

entre indivíduos e grupos. As pessoas, às quais as regras jurídicas se 

destinam, chamam-se sujeitos de direitos, que podem ser tanto uma pes-

soa natural ou física quanto uma pessoa jurídica, que é um ente coletivo”. 

(REALE, 2002, p. 227) – grifei.

Mesmo os autores que digam que sujeito de direito é gênero da qual pes-
soa é espécie2

-

“A sociedade é composta de pessoas. São essas pessoas que a 

constituem. Os animais e as coisas podem ser objeto de Direito, mas nunca 

serão sujeitos de Direito, atributo exclusivo da pessoa”. (2009, p. 125).

Os animais e os seres inanimados não podem ser sujeitos 
de direito. Serão quando muito, objetos de direito. As normas que al-+ 
 � � �  � � � � � � �   � � � �  � �   � � � � � � � � � � � * , � �  � � � 	 �  � � � � � � � � � �  � �   � � � � � �  � � � � � � � � � � � � �  �  � � �  �  � � � � � � �

443



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

do homem. Os animais são levados em consideração tão-só para sua 

Conclui-se, portanto, que sujeito de direito, para a doutrina civilista brasi-

-

 e 
da atividade da pessoa .

Vê-se aí, que objeto de direito tem sua razão de ser condicionada a uma 
predeterminação da pessoa, ou seja, o direito tão somente o olha de soslaio, pois, seu 
foco principal é o ser humano.

Alocar “algo” como objeto de direito, é menosprezar a sua existência, em 
outras palavras, é deixa-lo em segundo plano.

O tratamento jurídico do Código Civil aos animais não humanos é dado 
como “coisas”, ou seja, trata-se de um bem móvel5 -
veis por natureza ou essência”6, infungível7 e singular8.

Vale observar, que semanticamente, coisa é um gênero e bem a espécie, ou - 
 � � � � �  �  � �  � � � � � � � � � � � 	  � � � � � � � � � � � � � 	  � � � � � � � � � � � �  � � �  � � . � � � � � � � � � � �  � " # � � / 0 1 , � ' 2 2 3 � � * ' 4 3 ) *5 
 � � � � � � �  � � . � � � � � � 6 � � � � � �  � � � � � � � 6 � � � 	 � � * , � � � 7 � � � � � � � � � � � � � � � � � �  � � � �  � �   � � � � �  � � �  � � 8 � � � �' 2 2 3 � � * 9 4 3 ) *:� � �  � �  � . � � � 	  � � � � . � � � � � � �  ; � �  � � � � � � � �   � � � . � � � � � < �  � � 8 � � �  � 	 " * # = , > = ? @ � � ' 2 9 A � � * 9 A 9 ) *B� � � � �  � �  � * @ � � � � � � � � � �  * 4 C � � @ @ � � � � �  � �  �  � � � �   � � � � � � � � � � � � �  � � � . � � � � ! � � �  � � . � � � � � � � � � � � � � � � 8D 
 1 . � � ! � � 	 � � ! � � � . � � � � � � � � � � � � �    � & � � � � � � � �  � � � � � � � � � � � � � � �  � � ! � � �   � � � � � ! � � 	  � � � � * 1 . �  � � � � �� � � � � � � �   � � � � � � � �  � � � � � & � �  � � E � � �  � �  � � � � � � � � �  � " * # = , > = ? @ � � ' 2 9 A � � * 9 A 9 ) *F 
 1 . � � � � � �  � � � 	 � � � � � ! � � 	 � � ! � � � � � � � � � � � � �  � � � � � � � � � � � � � � � � �  � � � � � � � � � � � � �  �  � � � � � � � � �  � � � �  � � � �� � � �  � # � �  * 4 3 � � @ @ ) * @ � � � � � � � � � �  � � G � � 	 � 1  � 	 6 � $ � � 	  � � � � > � � � 	 � � G � � � 	 � � � �  	 � � � � � � � � � �  � � � 	 � � � �
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“Certo é que o Código Civil anterior, no tratamento do objeto 

do direito, não fazia a distinção entre bem e coisa, usando ora um, ora outro 

termo, como sinônimos. O Código atual utiliza apenas a expressão bens” 

(TARTUCE, 2012, p. 260).

Alguns autores sustentam que o estudo conferente ao animal, graças ao 

“Assim, assume o animal um estatuto distinto daquele 
conferido às coisas, o que não provoca, necessariamente, o reconhe-

-
rados sujeitos de direitos, não poderão ser ao mesmo tempo objetos 

-

– quiçá mesmo a impossibilidade – de se deferir aos animais diver-
sos dos direitos mais elementares inerentes aos seres humanos, em 

Contudo, esta visão clássica pode (deve) sofrer alteração, tem-se, por 

animais não humanos, não mais como meros bens.
Tal projeto buscou inspiração em países como a Suíça, Alemanha, Áustria 

“Isso porque partimos da premissa que no Brasil, juridica-

mente, “bem” está ligado à ideia de direitos sem, necessariamente, caráter 

econômico, ao passo que “coisa” está diretamente ligada à ideia de utili-

dade patrimonial”. 

leg.br/web/atividade/materias/-/materia/121697 acessado em 
20.10.2015).

-

A integração dos animais na noção de coisa não é ade-
quada aos valores de uma nova era, em que a ciência comprova que 
o animal tem capacidade de sofrimento. Já antes dos resultados da 
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-
dicavam a natureza sensível a relacional destes, sobretudo dos ma-
míferos, animais de companhia. (...) No direito comparado, os movi-

animais nos códigos civis, o que levou a que deixassem de integrar 
a noção de coisa e tivessem passado a ser vistos como criaturas com 
sensibilidade, como sucedeu em 1988, na Áustria, em 1990, na Ale-
manha, e em 2002, na Suiça. (...) O direito suíço é o mais avançado 
na proteção dos animais, contendo uma norma de direito sucessório 

-

de direito de família [art. 651º, al. a], que estatui que, nos casos de 
dissolução de casamento, união de fato ou de partilha da herança, 
o tribunal pode adjudicar o animal em litígio à parte que garanta a 

Não pode mais ser simplesmente referida como coisa 
ou bem. É que esses seres, porque providos de vida biológica e 
outros elementos, incluindo psiquismo ativo, já mereceram do 
Estado outro status. Não são simplesmente apenas coisas ou 
meros números. Mas individualidades biopsicológicas, que vêm 
recebendo o reconhecimento jurídico em todas as partes do mundo. 
(...) Considerar os animais meras coisas, como desprovidas de vida 
e sentimentos, afronta a consciência ética da humanidade. Se há 
pessoas que assim os considere, desprezando seus direitos, a imensa 
maioria dos habitantes do planeta nutre sentimentos de respeito 
pelos animais. É daí que verte esse elemento moral, traduzido na 
justiça do reconhecimento dos seus direitos e da repulsa a todas as 

Contudo, atualmente, a técnica jurídica adequada, como vista, é o tratamen-
to jurídico do animal não humano como coisa, algo que desde já, remontamos repúdio.

Numa perspectiva constitucional os animais não humanos ganham a mes-
ma sorte, veja que, a visão antropocêntrica lhe permeia a todo momento, à título de 
exemplo tem-se o artigo 1º, III que diz a dignidade da pessoa humana, o artigo 5º, 
“caput” fala brasileiros e estrangeiros, etc.
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-
tuição Federal busca proteger a pessoa humana e não o animal. Isso 
porque a saúde psíquica da pessoa humana não lhe permite ver, em 
decorrência de práticas cruéis, um animal sofrendo. Com isso, a tu-
tela da crueldade contra os animais fundamenta-se no sentimento 
humano, sendo esta – a pessoa humana – o sujeito de direitos (FIO-

não obstante deveria ser a base protetora dos animais, é feita no basilar antropocên-
trico, pois, aloca tudo que está na natureza à serviço dos seres humanos.

Por mais que esta visão tenha uma aparência egoísta, so-
mos obrigados a reconhecer que o nosso ordenamento jurídico não 
confere direitos à natureza, aos bens ambientais. São eles, desta for-
ma, tratados como objetos de direito, não como sujeito. São objetos 
que atendem a uma gama de interesses dos sujeitos – os seres huma-

3 Protecionismo ético dos animais não humanos

Os argumentos antropológicos que embasam a criação de nosso sistema 
possuem um fundo ao chamado especismo, termo usado pela primeira vez por Ri-

Aloca-se desta forma o animal humano no status de superioridade, con-
siderando o mesmo moralmente mais importante que os outros animais, e mais, 
tratando-os (outros animais) como mero objeto de deleite do ser humano.

Ressalta-se que pode-se usar os mesmos argumentos que refutam o racis-
mo e o sexismo para refutar o especicismo.

Se o argumento da igualdade se podia aplicar seriamen-
te às mulheres, por que não aplicá-lo aos cães, gatos e cavalos? O 
raciocínio parecia poder aplicar-se igualmente em relação a estas 

-
festamente absurdo. Por conseguinte, o raciocínio através do qual se 
alcançara esta conclusão tinha de ser incorreto, e se estava incorre-
to quando aplicado às bestas, também o estaria quando aplicado às 
mulheres, uma vez que em ambos os casos haviam sido utilizados os 
mesmos argumentos (SINGER, 1975, p. 16).
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Por obvio que existem diferenças marcantes, contudo, as mesmas não po-
dem servir de embaraço para a proteção dos animais.

As diferenças que existem entre homens e mulheres tam-
bém são igualmente inegáveis, e os apoiantes da Libertação das Mu-
lheres têm consciência de que estas diferenças podem dar origem 
a diferentes direitos. Muitas feministas defendem que as mulheres 
têm o direito de praticar o aborto através de simples pedido. Não se 
conclui daqui que, uma vez que estas feministas defendem a igual-
dade entre homens e mulheres, deverão igualmente apoiar o direito 
dos homens ao aborto. Como os homens não podem praticar o abor-
to, não faz sentido falar do direito masculino à prática do aborto. 
Uma vez que os cães não podem votar, não faz sentido falar do di-
reito canino ao voto. Não há razão para tanto a Libertação das Mu-

absurdas. A extensão do princípio básico da igualdade de um grupo 
a outro não implica que devamos tratar ambos os grupos exatamente 
da mesma forma, ou conceder os mesmos direitos aos dois grupos, 
uma vez que isso depende da natureza dos membros dos grupos. O 
princípio básico da igualdade não requer um tratamento igual ou 
idêntico; requer consideração igual. A consideração igual para com 
os diferentes seres pode conduzir a tratamento diferente e a direitos 
diferentes. (SINGER, 1975, p. 16).

Não se há argumentos lógicos para não conferir aos animais não humanos 
o status de sujeito de direitos.

Por outras palavras, argumentarei que, se aceitarmos o 

com os outros representantes da nossa espécie, teremos também de 

pertencem à nossa espécie -- os animais não humanos. (SINGER, 

E continua.
é nesta base que podemos dizer que o facto de algumas 

pessoa não pertencerem à nossa raça não nos dá o direito de as 
explorar, tal como o facto de algumas pessoas serem menos inteli-

ignorados. Mas o princípio implica também que o facto de certos 
seres não pertencerem à nossa espécie não nos dá o direito de os 
explorar e, do mesmo modo, o facto de outros animais serem menos 
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Assim, num argumento lógico, se o animal não humano possui a capacidade 
de sofrer deve concedê-lo direito, pois é um ser vivo como os animais humanos, veja 
que, a incapacidade racional não pode ter o condão de lhe tirar seu status, visto que, 
se ao ser humano não racional ele ainda é sujeito de direito, ao animal não racional 
também deve, em outras palavras, deve-se aqui, aplicar a igualdade entre as espécies. 

Esta igualdade não poderá ser aplicada no plano formal, mas sim material, 
visto que, não se daria direito ao voto a um cachorro, pois o mesmo não precisa vo-
tar, mas poderia lhe conceder direito à vida, pois o mesmo vive.

A sensibilidade torna-os merecedores de tutela jurídica 

-
ciado, tem por vezes um grande sentimento de gratidão, como o cão 
vadio recolhido, que é de grande dedicação à pessoa que o acolhe, e 

à afectividade, à atracção sexual, aos cuidados aos jovens, à solida-
riedade social, com a diferença essencial da linguagem. “As únicas 
diferenças entre a dor, o prazer e o stress nos animais e em nós con-
sistem nas palavras para o dizer”. Todos estes atributos não podem 
deixar-nos indiferentes quanto à necessidade da proteção legal dos 
animais sob pena de uma enorme insensibilidade humana (COSTA, 
1998, p. 10).

Ao se falar de igualdade, esta deve ser a igualdade material, visto que, a 
exemplo, não se daria direito ao voto a um cachorro, pois o mesmo não vota, contu-
do, o mesmo vive, então o mesmo deve titularizar o direito à vida.

Talvez, a única razão para considerar o animal não humano como objeto 
de direito é o sentimento habitual de dominação do ser humano, numa forma análo-

Não se pode, portanto, pensar esta forma particular de 
dominação senão ultrapassado a alternativa da pressão (pelas forças) 

voluntária, livre, deliberada, ou até mesmo calculada. O efeito da 
dominação simbólica (seja ela de etnia, de gênero, de cultura, de lín-
gua etc.) se exerce não na lógica pura das consciências cognoscentes, 
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mas através dos esquemas de percepção, de avaliação e de ação que 
são constitutivos dos habitus e que fundamentam, aquém das de-

conhecimento profundamente obscura a ela mesma. Assim, a lógica 
paradoxal da dominação masculina e da submissão feminina, que se 
pode dizer ser, ao mesmo tempo e sem contradição, espontânea e ex-
torquida, só pode ser compreendida se nos mantivermos atentos aos 
efeitos duradouros que a ordem social exerce sobre as mulheres (e 

Alguns autores já previam a titularização dos direitos pelos animais, a 

olhando para o futuro, jà podemos entrever a extensão 

é ameaçada pelo crescimento desmesurado de armas cada vez mais 
destrutivas, assim como a novos sujeitos, como os animais, que a 
moralidade comum sempre considerou apenas como objetos, ou, no 

A solução, que atribuiu a coisa e a animais a titularidade 
de direitos, transformava o pertinere ad aliquem em pertinere ad 
aliquid; e a que admitiu existirem direitos sem sujeito ou partiam de 
que não só o homem podia ser sujeito de direito ou que só o homem 
o podia ser. Ora, tinha-se de perguntar, antes, “que é sujeito de direi-
to”; depois, “que é que, no sistema jurídico de que se trata, pode ser 
sujeito de direito”. Se o sistema jurídico, como sistema lógico, atribui 
direito a animais e a coisas, tais animais e coisas não são objeto, — 
são sujeito; e exatamente em só se atribuírem direitos a homens e a 

Cumpre que se não confundam a coisa e o objeto de di-

que não consistem em coisas. Por outro lado, nos tempos em que se 
admitiram coisas e animais como sujeitos de direito, nem por essa, 

-

450



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

A proteção dos animais veio paulatinamente, contudo, até o presente mo-
mento não lhe fora dada o status de sujeito de direito.

A Constituição Federal de 1988, foi a primeira constituição brasileira a 
tratar do tema com a previsão no artigo 225, todavia, anteriormente, existiam nor-
mas infraconstitucionais a tratar do tema, mas não ofereciam a sistematização ne-
cessária ao tema.  

O passo decisivo para a sistematização do Direito Am-
biental Constitucional brasileiro foi realmente dado pela Consti-
tuição Federal de 1988, que, além de fazer referências explícitas e 
diretas em várias partes do texto constitucional, imponto deveres ao 
Estado e à sociedade, com redação ao meio ambiente, dedicou-lhe 
um capítulo (Capítulo VI), dentro da Ordem Social (Título VIII). A 
constituição de 1988 alicerça não só a ordem social, mas também, a 
ordem econômica, a saúde, a educação, o desenvolvimento, a polí-

um todo, a um compromisso de respeito e consideração ao meio am-
biente, conforme vários dispositivos ambientais espalhados por todo 

Como dito, mesmo antes do advento da Constituição de 1988, vigoravam-
se alguns dispositivos que tratavam sobre os direitos dos animais. 

No Município de São Paulo houve a edição do Código de Postura (1886), 
o qual, mesmo não havendo grande amplitude, tratou alguns direitos dos animais, 
como por exemplo, da proibição dos cocheiros de maltratarem os animais com cas-
tigos bárbaros e imoderados.

-

-
duzia algumas normas de proteção aos animais.

o tratamento dos animais com crueldade e submetê-lo ao trabalho excessivo.
-

mentava as pesquisas com animais. 
Em 1988, com o advento da Lei 9.605/1998, veio a Lei da Natureza.

No Brasil, as normas que visavam a proteção animal 

regimes ditatoriais, quando os cidadãos foram privados de seu li-
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vre-arbítrio político e demais direitos democráticos. Os animais e o 
ambiente físico natural sob a guarda ou proteção de um Estado não 
democrático que fazia leis, porem recusava-se a ser submetido a eles, 

Vinte anos atrás, em 27 de janeiro de 1978, veio ao âmbito internacional a 
Declaração Universal dos Direitos dos Animais, o qual visava reconhecer a proteção 
aos animais, bem como o reconhecimento do direito à vida, à dignidade, respeito, 
amparo contra maus-tratos e qualquer tipo de crueldade. 

Ainda no cenário internacional, temos o Direito Civil Austríaco que em 
-

mou que os animais não são coisas e estão protegidos por leis especiais, contudo, 
aplica-se as normas concernentes as “coisas”, no mesmo sentido aconteceu na Ale-

Na Alemanha, em 1990, introduziu em seu Código Civil a ideia de que os 
animais não são coisas e estão protegidos por leis especiais, aplicando-se as disposi-

inovadora em relação à natureza e a visão antropocêntrica, a exemplo do artigo 
71, verbis

Art. 71.- La naturaleza o Pacha Mama, donde se repro-

Toda persona, comunidad, pueblo o nacionalidad podrá 
exigir a la autoridad pública el cumplimiento de los derechos de la 
naturaleza. Para aplicar e interpretar estos derechos se observaran 
los principios establecidos en la Constitución, en lo que proceda.

respeto a todos los elementos que forman un ecosistema.

Veja-se a intensidade da proteção, visto que, referem-se a natureza como 
a “Mãe terra”. Nota-se que num raciocínio lógico, sendo os animais integrantes da 
natureza, eles também foram contemplados pela inovação equatoriana, o qual, ado-
tou uma visão biocêntrica9. I �  6 � � � � �   � ! � � � � 	 � � �  � � � � � � � � � � � �  � � � � � � � �  � � � �  � � � � � �  � � � � � � � � �   � � � � 8 � � *
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4 Os direitos fundamentais dos animais e seu devido tratamento jurídico

Deve-se, antes de discorrer sobre a possibilidade de conferir aos animais não 
humanos direitos fundamentais, conceituar o que seriam os direitos fundamentais.

Não pode usar como sinônimos direitos fundamentais com direitos huma-

direitos humanos positivados na esfera do direito constitucional.

concepção mais antiga que a ideia de constitucionalismo.

Assim, a noção de direitos fundamentais é mais antiga 
que o surgimento da idéia de constitucionalismo, que tão-somente 
consagrou a necessidade de insculpir um rol mínimo de direitos hu-
manos em um documento escrito, derivado diretamente da soberana 
vontade popular. (MORAES, 1998, p. 19)

Direitos humanos por sua banda, são aqueles equiparados aos direitos na-
turais, os quais são positivados na esfera do direito internacional.

similares), em que pese sua habitual utilização como sinônimas, se 

mínimo, para os que preferem o termo “direitos humanos”, há que 
referir – sob pena de correr-se o risco de gerar uma série de equí-
vocos – se eles estão sendo analisados pelo prisma do direito inter-
nacional ou na sua dimensão constitucional positiva. Reconhecer a 

-
tre os direitos humanos e os direitos fundamentais, uma vez que a 

-
mentos internacionais e regionais que as sucederam, de tal sorte que 

textos constitucionais – está ocorrendo um processo de aproxima-
ção e harmonização, rumo ao que já está sendo denominado (e não 
exclusivamente – embora principalmente –, no campo dos direitos 
humanos e fundamentais) de um direito constitucional internacio-
nal. (SARLET, 2012, p. 20)

Neste pequeno introito, deu-se para sentir a conotação antropocêntrica, 
dos direitos fundamentais, o qual excluem o animal não humano.
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Contudo, a evolução mostra-se possível e desejável de dotar de proteção 
estes seres sencientes que por muito vem sendo excluídos e colocados às margens 
da sociedade. Não se há um argumento lógico para não conceder aos animais não 
humanos direitos fundamentais, que num primeiro momento foram criados para o 
animal humano. 

Veja, que aqui se defende alguns direitos do ser humano ao ser animal não 
humano, tão somente aqueles que lhe sirvam e que possam ser usados pelos mes-

Desta forma, antes de reconhecer direitos fundamentais ao animal não hu-
mano, deve-se torna-los titular de direitos, ou seja, vê-los como sujeito de direito e 

Superado a questão da titularização, passa-se a discorrer da possibilidade 
de conferir aos animais direitos fundamentais.

Mesmo os mais radicais defensores dos animais como 
-

manos devam ter acesso a todos os direitos fundamentais assegu-
rados aos seres humanos. De modo semelhante, se a categorização 
jurídica dos animais como coisas vem sendo paulatinamente perce-
bida como inadequada, mesmo os códigos mais inovadores não vão 

“não coisas”, os mesmos seres são contextualmente submetidos a 

deixa intocada a questão de estabelecer se animais podem ou não 

(BEVILAQUA, 2011, p. 98).

Mas para tanto, para a mudança de paradigma, em transformar o animal 
não humano em sujeito de direito e titularizá-los de direitos fundamentais, deve-se 

Não podemos mais continuar com a indiferença pela 
vida e pelo sofrimento dos animais, a que estamos acostumados. 
Aprendendo a olhar o mundo com novos olhos, estaremos adotando 
o paradigma biocêntrico, isto é, estaremos valorizando a manifes-
tação da vida em todos os níveis e, com ela, a desse outro elemento 
referido como ‘mente’ ou ‘psiquê’. (PRADA, 1997, p. 61/62).

Até a própria dignidade da pessoa humana ganha um novo relevo com 
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que tanto o pensamento de Kant quanto todas as concep-
-

mana – encontram-se, ao menos em tese, sujeitas à crítica de um ex-
cessivo antropocentrismo, notadamente naquilo em que sustentam 
que a pessoa humana, em função de sua racionalidade (...) ocupa 
um lugar privilegiado em relação aos demais seres vivos. Para além 
disso, sempre haverá como sustentar a dignidade da própria vida 
de um modo geral, ainda mais numa época em que o reconhecimen-
to da proteção do meio ambiente como valor fundamental indicia 
que não está em causa apenas a vida humana, mas a preservação de 
todos os recursos naturais, incluindo todas as formas de vida exis-
tentes no planeta, ainda que se possa argumentar que tal proteção 
da vida em geral constitua, em última análise, exigência da vida hu-

Neste contexto, embora o direito constitucional positivo 
não reconheça direta e expressamente direitos fundamentais como 
direitos subjetivos aos animais, no sentido de serem estes titulares de 
direitos desta natureza, o reconhecimento de que a vida não huma-
na possui uma dignidade, portanto, um valor intrínseco, e não me-

chancela pelo Direito, e isto em vários momentos, seja no que concer-
ne à vedação de práticas cruéis e causadoras de desnecessário sofri-
mento aos animais, seja naquilo em que se vedam práticas que levem 
à extinção das espécies, e não pura e simplesmente por estar em risco 
o equilíbrio ecológico como um todo, que constitui outra importante 
(mas não a única) razão para a tutela constitucional, pelo menos tal 
qual previu o constituinte brasileiro. Certo é que mesmo a prevale-
cer a tese de que não há como atribuir aos seres vivos não humanos, 
especialmente aos animais, na condição de seres sensitivos, a titula-
ridade de direitos humanos, o reconhecimento da fundamentalidade 
(e mesmo dignidade!) da vida para além da humana implica pelo 
menos a existência de deveres – fundamentais – de tutela (proteção) 
desta vida e desta dignidade. Ainda que não haja consenso a respeito 
da matéria, especialmente sobre se o que existe é apenas uma tutela 
jurídico-objetiva da vida não humana, ou se existe uma titularida-
de subjetiva de direitos fundamentais, que apenas não poderiam ser 
exercidos “pessoalmente”, no plano processual, pelos seus titulares, 
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reconhecendo, como decorrência também do direito fundamental a 
um meio ambiente saudável e dos dispositivos constitucionais ver-
sando sobre a proteção da fauna, a necessária proteção dos animais, 
ainda que em detrimento do exercício de determinados direitos ou 
interesses de pessoas ou grupos humanos. (SARLET, 2012, p. 201).

5 Conclusão

Piter Singer, mostra-se que o pensamento antropocêntrico não se calca mais na lógi-
ca, devendo abrir espaço aos pensamentos biocêntricos. 

Neste ultrapassar da justiça constitucional viu-se que os direitos funda-
mentais passam barreiras para além dos humanos irradiando sua proteção aos ani-

Mas para tanto, deve-se mudar o pensamento civilista e, com base em Pon-
tes de Miranda, considerar os animais não humanos como sujeitos de direito e não 
apenas objeto de direito. 

Ao considera-los como tal e dotá-los de dignidade mostrará uma grande 
evolução no tocante aos Direitos dos animais. 

O tema não encontra somente repercussão teórica, sendo prática também, 
contudo, os tribunais brasileiros encontram-se acanhados de se manifestar neste 
tema, a exemplo do Habeas Corpus impetrado em favor das chimpanzés Lili e Megh, 
a qual, a discussão no fundo era a possibilidade de dotá-las do direito à liberdade e 
coloca-las no status de sujeito de direito.

Contudo, em forma maestral o STJ conseguiu escapar sem adentrar na 
discussão. 

direitos à bens. 

igualdade entre espécies, por óbvio que esta, deve ser analisada na forma material 
e não formal.

-
-

nesta colisão, não se pode ir para o tudo ou nada, tem que reconhecer os princípios 
e o peso ou importância à vista dos elementos do caso concreto, o intérprete deverá 
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fazer as escolhas fundamentadas10.
Os animais são seres vivos, que possuem dignidade, que sentem dor, 

amam, se relacionam, passam fome, frio, calor, tem suas alegrias e suas tristezas, 
contudo, são desprovidos de titularizarem direitos, são vistos como meros objetos, 

Se o ser o humano é tão racional ou justo, porque não trazer justiça à todos 
os seres, o que lhe faz destacar, além de suas qualidades desvirtuadas. 

 
6 A declaração universal dos direitos dos animais

Em 27 de Janeiro de 1978, houve a Declaração dos Direitos dos Animais, 
proclamada pela UNESCO, o qual, consagra aos animais não humanos diversos di-
reitos que os titularizam.

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

PREÂMBULO

Considerando que todo o animal possui direitos,
Considerando que o desconhecimento e o desprezo destes direitos 

têm levado e continuam a levar o homem a cometer crimes contra os animais e con-
tra a natureza,

Considerando que o reconhecimento pela espécie humana do direi-
to à existência das outras espécies animais constitui o fundamento da coexistência 
das outras espécies no mundo,

Considerando que os genocídios são perpetrados pelo homem e há 
o perigo de continuar a perpetrar outros.

Considerando que o respeito dos homens pelos animais está ligado 
ao respeito dos homens pelo seu semelhante,

Considerando que a educação deve ensinar desde a infância a ob-
servar, a compreender, a respeitar e a amar os animais.

PROCLAMA-SE O SEGUINTE:

Art. 1º - Todos os animais nascem iguais perante a vida e têm os mesmos 
direitos à existência.� J
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Art. 2º
1. Todo o animal tem o direito a ser respeitado.
2. O homem, como espécie animal, não pode exterminar os outros animais 

ou explorá-los violando esse direito; tem o dever de pôr os seus conhecimentos ao 
serviço dos animais.

homem.

1. Nenhum animal será submetido nem a maus tratos nem a atos cruéis.
2. Se for necessário matar um animal, ele deve de ser morto instantanea-

mente, sem dor e de modo a não provocar-lhe angústia.

1. Todo o animal pertencente a uma espécie selvagem tem o direito de vi-
ver livre no seu próprio ambiente natural, terrestre, aéreo ou aquático e tem o direito 
de se reproduzir.

-
trária a este direito.

Art. 5º
1. Todo o animal pertencente a uma espécie que viva tradicionalmente no 

meio ambiente do homem tem o direito de viver e de crescer ao ritmo e nas condi-

Art. 6º
1. Todo o animal que o homem escolheu para seu companheiro tem direito 

a uma duração de vida conforme a sua longevidade natural.
2. O abandono de um animal é um ato cruel e degradante.

Art. 7º
Todo o animal de trabalho tem direito a uma limitação razoável de dura-

ção e de intensidade de trabalho, a uma alimentação reparadora e ao repouso.

Art. 8º
1. A experimentação animal que implique sofrimento físico ou psicológico 

é incompatível com os direitos do animal, quer se trate de uma experiência médica, 
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2. As técnicas de substituição devem de ser utilizadas e desenvolvidas.

Art. 9º
Quando o animal é criado para alimentação, ele deve de ser alimentado, 

alojado, transportado e morto sem que disso resulte para ele nem ansiedade nem dor.

Art. 10º
1. Nenhum animal deve de ser explorado para divertimento do homem.

-
compatíveis com a dignidade do animal.

Art. 11º
Todo o ato que implique a morte de um animal sem necessidade é um 

biocídio, isto é um crime contra a vida.

Art. 12º
1. Todo o ato que implique a morte de um grande número de animais sel-

vagens é um genocídio, isto é, um crime contra a espécie.
2. A poluição e a destruição do ambiente natural conduzem ao genocídio.

1. O animal morto deve de ser tratado com respeito.
2. As cenas de violência de que os animais são vítimas devem de ser inter-

aos direitos do animal.

1. Os organismos de proteção e de salvaguarda dos animais devem estar 
presentados a nível governamental.

2. Os direitos do animal devem ser defendidos pela lei como os direitos do 
homem.

(*) A Declaração Universal dos Direitos dos Animais foi proclamada pela UNESCO em 

sessão realizada em Bruxelas - Bélgica, em 27 de Janeiro de 1978.
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